
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 05/95 
 
 

 
 
                     O CONSELHO DE COORDENAÇÃO  DO ENSINO E  DA 
PESQUISA, em  sessão de  22.03.95 tendo  em vista o constante no  processo nº  
23078.023601/94-55, nos termos do Parecer nº  03/95 da Comissão de Legislação, 
Regimento e Recursos, com as alterações aprovadas em plenário 
 
 

 
RESOLVE 

 
 
 
alterar as Resoluções 51/90 (Normas de Concurso para Provimento de Emprego de 
Professor Adjunto), 27/91 (Normas de Concurso para Provimento de Cargo de 
Professor Assistente) e 37/91 (Normas de Concurso para Provimento de Cargo de 
Professor Auxiliar), dando nova redação ao Artigo 4º, como segue: 
 

Art. 4º - Os processos serão encaminhados pela Pró-Reitoria de Graduação aos 
Departamentos correspondentes, aos quais caberá o julgamento da inscrição, a ser 
divulgado na Pró-Reitoria de Graduação, cabendo do mesmo recurso à Câmara 
respectiva. 
 

 
                                       
                                                          

                                                                            Porto Alegre, 22 de março de 1995. 
 
 
 
 

                                                                                                 
HELGIO TRINDADE, 
Reitor. 
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                                                                            Porto Alegre, 22 de março de 1995. 
 
 
 
 

                                                                                                 HELGIO TRINDADE, 
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